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=LEI N° 1745 DE 14 DE JUNII0 DE 2022=

"AUTORIZACÃO  PARA  0  MUNICÍPI0  DE  BURITIZAL  CEDER  A  ENTIDADES.  ASSOCIACÕES
ÃO  DE  ESPAFÍSICASFÉ5TS-oAS  JURÍDicAS  EFUNDASOCIEDADES A  UTILIZA

CONGÊNERES. DEVIDAMENTE
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DANIEL      SARRETA,      Prefeito      Municipal      de
Buritizal,   Estado   de   São   Paulo,   no   uso   de   suas
atribuições  e  de  conformidade  com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a   Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°) - Fica o Município de Buritizal, pessoa jurídica de direito público intemo, autorizado a
ceder  a  Entidades,  Associações,  Sociedades,  Fundações,  pessoas  jurídicas  e  fisicas,  espaços

públicos ®róprios ou que vierem a ser locados), a utilização de espaços públicos para alocar os
catadores de reciclados e congêneres, devidamente cadastrados no Município de Buritizal.

Art.  2°)  - Fica ainda por força dessa lei,  autorizado  a cessão  de  espaço público pertencente  ao
Município,  seja próprio ou locado, para os catadores de reciclados devidamente cadastrados no
Município de Buritizal -SP., em especial o barracão localizado na Rua Oito de Março n. 55, Lote
2 da Quadra 1, Baino Residencial Buritis.

§  1°)  -  0  Município  providenciará no  local,  a  separação  do  ambiente  de  foma  que  todos  os
catadores previamente cadastrados junto ao Setor de Cadastro e Fiscalização, possam amazenar
seus produtos reciclados e recolhidos nas vias públicas e residências da cidade de Buritizal.

§  2°)  -  0  Município  também  fica  autorizado  a  designar  servidores,  empregados  públicos,
contratados, profissionais da ffente de trabalho e outros, para orientação, 1impeza e zelo do local.

Art.  3°)  -  As  despesas  decorrentes  da  implantação  desta  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4°) - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei, através de
Decreto. Se necessário for.

Art. 5°) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PÚBLICOS PARA ALOCAR 0S CATADORES DE RECICLADOS E

Prefeito Municipal

REGISTRADO: Publicado e arquivado na foma da lei.
Buitizal, data supra.
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